
Proc. Administrativo 2.634/2022

De: Carla S. - SMS-ADM

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Bianca N.

Data: 01/02/2022 às 20:25:20

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-PGM, SMS-ADM, SMA-LC-ALT

ADITIVO CONTRATO MEDICO - KAUANA

 

Vimos através deste solicitar aditivo de alteração do valor mensal, bem como valor total, conforme

tabela abaixo, aos contratos abaixo relacionados, Inexigibilidade nº 16/2020, visto que o valor mensal

é baseado no salário base da categoria, a qual sofreu um aumento para R$ 15.123,95 (quinze mil,

cento e vinte e três reais e noventa e cinco centavos) em janeiro deste ano.

CONTRATO Nº 253/2020 - KAUANA PETROSKI ME.

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
MENSAL
R$

VALOR
TOTAL R$

Serviço de médico generalista para atendimento nas Unidades de
Saúde da Família, com carga horária de 40 horas semanais.

MÊS 6 15.123,95 90.743,70

 Atenciosamente

 

_

Carla Rosângela Buratto Schroeder  

Diretora Dpto. Administrativo

Anexos:

cndt_Kauana.pdf

CONT_253_2020_KAUANA_PETROSKI_ME.pdf

CRF_Kauana.pdf

federal_Kauana.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KAUANA PETROSKI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.357.604/0001-37

Certidão nº: 4141221/2022

Expedição: 01/02/2022, às 19:14:17

Validade: 30/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que KAUANA PETROSKI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 36.357.604/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa KAUANA PETROSKI - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
KAUANA PETROSKI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.357.604/0001-37, com sede na Rua Recieri 
Vitoreti, 99, CEP: 85635000 - Loteamento Araguaia, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste/PR, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento Público nº 14/2019 
e da inexigibilidade de licitação nº 16/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de médico generalista para atendimento na 
Unidade de Estratégia de Saúde da Família do BAIRRO SÃO FRANCISCO, com carga horária de 40 horas 
semanais, pelo período de 6(seis) meses, de acordo com o chamamento público nº 14/2019, de 21/22/2019, 
de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total 

R$ 

1 73040 Serviços da médica generalista 
KAUANA PETROSKI para atendimento 
na Unidade de Estratégia de Saúde da 
Família do Bairro São Francisco, com 
carga horária de 40 horas semanais.  

MES 6,00 13.292,42 79.754,52 

        
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 79.754,52 (setenta e nove mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Estratégia de Saúde da Família localizada no bairro 
SÃO FRANCISCO, a partir da celebração do presente termo e pelo período de 6(seis) meses. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
1. Prestar os serviços de médicos generalistas, para atendimento no Programa de Estratégia de Saúde da 
Família indicado pelo Município, com carga horária de 40 horas semanais no município de Francisco Beltrão 
– PR., de acordo com a proposta apresentada, nos horários determinados pela Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
2. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 
 
3. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
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4. Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 
 
São ainda obrigações da CONTRATADA: 
 
1. Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 
 
2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.    
 
3. A CONTRATADA para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
 
4. Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
5. Registrar a presença através do sistema de ponto biométrico. 
 
6. Comunicar com 30(trinta) dias o seu desligamento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 6(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE EC 
29/00 - ATENÇÃO BÁSICA e BLOCO DE CUSTEIO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE e estão previstas 
na seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

4570 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
4560 08.006.10.301.1001.2058 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao 
período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 
Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará a CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA 
 
A CONTRATADA, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da 
Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referentes a licitação e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro do Município de Francisco Beltrão – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 
 
       
 

Francisco Beltrão, 24 de março de 2020. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 KAUANA PETROSKI 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  KAUANA PETROSKI 

  CPF 094.412.489-59 
 
TESTEMUNHAS:  
 
MARCOS RONALDO KOERICH  MANOEL BREZOLIN 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.357.604/0001-37
Razão Social:KAUANA PETROSKI
Endereço: RUA RECIERI VITORETI 99 LOTE 006 QUADRA 53 / ARAGUAIA / NOVA

ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/01/2022 a 26/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012808022364014706

Informação obtida em 01/02/2022 19:13:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KAUANA PETROSKI
CNPJ: 36.357.604/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:07:51 do dia 28/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2022.
Código de controle da certidão: 7F2F.6F94.13E7.46AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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  Proc. Administrativo 1- 2.634/2022

De: Bianca N. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM - Procuradoria Geral do Municipio  - A/C Camila B.

Data: 02/02/2022 às 11:55:15

 

Bom dia!

Segue pedido de aditivo de reajuste ao Cont. nº 253/20, Inex. nº 16/20, para elaboração de parecer jurídico.

Att.

_

Bianca Zanini Niclote 

Auxiliar administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 2.634/2022

De: Camila B. - SMA-PGM

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C Lucas F.

Data: 07/02/2022 às 16:52:35

 

Segue Parecer Jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0128_2022_Aditivo_de_Alteracao_Qualitativa_valor_mensal_medico_generalista_Kauana_Petroski.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Camila Slongo Pegoraro Bön... 07/02/2022 16:53:05 1Doc CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE CPF 035.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 77DD-E2E8-438A-375E 
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PARECER JURÍDICO N.º 0128/2022 

 
 
PROCESSO N.º :  2634/2022 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADOS : KAUANA PETROSKI - ME 
ASSUNTO :  TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DE VALOR MENSAL 

 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde em que pretende 

seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 253/2020, decorrente da 
Inexigibilidade n.º 16/2020 (Chamamento Público nº. 14/2019), firmado com a empresa acima 
nominada, para o fim de ser efetuada a adequação do valor mensal pago pelo Município 
para os serviços de médico generalista, tendo em vista a alteração na tabela de remuneração 
da Lei Municipal nº. 4.778/2021 efetuada pela Lei Municipal nº. 4.892 de 15 de dezembro de 
2021. 

 
Anexou-se cópia do Contrato e Certidões Negativas. 
 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

A alteração de contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à 
Administração, nos termos do art. 58, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica 
pelo poder/dever atribuído a esta de melhor tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, 
em face de determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações da avença, 
orientando-se pelos princípios da economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, 
da igualdade, da moralidade e da motivação. Eis o que estabelece o referido dispositivo:  

 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

 
Comumente, a doutrina distingue as alterações nos contratos administrativos em 

quantitativas e qualitativas. A alínea "a" do artigo 65, I, da Lei de Licitações trata das 
modificações qualitativas, ao passo que a alínea "b" se refere a modificações quantitativas:  

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificati-

vas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
As alterações qualitativas são voltadas para o aprimoramento técnico e operacional 

do objeto inicialmente licitado. Já as modificações quantitativas nada mais são do que 
alterações na dimensão (quantidade) do objeto.  

 
Seja qual for o tipo de alteração contratual (qualitativa ou quantitativa) não se 

poderá desnaturar o objeto inicialmente licitado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de 
alterações na avença com a manutenção da essência do objeto da licitação, em respeito aos 
princípios da vinculação ao edital, isonomia, impessoalidade, dentre outros.  

 
A Decisão nº 215/2009 (Plenário) do TCU serve para ilustrar o entendimento da 

Corte de Contas sobre a impossibilidade de se desnaturar o objeto inicial da avença, ao 
prever que a alteração contratual só é possível se "não ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza e propósito diverso".  
 
Neste julgado, o Ministro revisor Adylson Motta asseverou que "a modificação 

decorrente não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os 

princípios da obrigatoriedade de licitação e isonomia". 
 
Em resumo, as alterações nas especificações dos serviços não podem desvirtuar o 

objeto do contrato original. 
 
De qualquer forma, a análise jurídica sobre a possibilidade de alterações dos 

contratos administrativos deve ser promovida a partir da necessária convivência de dois 
grupos de elementos constitucionais: os princípios de isonomia e impessoalidade em matéria 
de contratações públicas, de um lado, e os princípios de eficiência e economicidade, de outro. 

 
Nesse contexto, a Lei nº. 8.666/93 traz os critérios objetivos que visam estabelecer o 

equilíbrio entre esses grupos de normas constitucionais, podendo-se afirmar que a 
mutabilidade é característica intrínseca dos contratos administrativos, limitada aos critérios 
objetivos previstos na mesma lei.  

 
A alteração do objeto contratual não é vedada, portanto. Apenas o administrador, 

em sua discricionariedade, deve seguir os balizamentos dados pela lei e pelos princípios 
administrativos. 

 
Sobretudo, a alteração deve ser moderada, de forma que tal modificação não 

transmude o objeto contratual, mantendo-se, assim, a correspondência entre o objeto da 
avença e o objeto do certame licitatório, a fim de que se evite afronta indireta ao princípio da 
primazia da licitação pública sobre contratações diretas (art. 37, XXI, da CF/88). 
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De acordo com o entendimento do TCU, em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, ex-

trai-se que: 
 
“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do 

objeto e, consequentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se con-

funde com aquele. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de projeto 

ou de especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de obras, ser-

viços ou materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a contratação. Con-

quanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de ressaltar que a 

implementação de alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no valor original do 

contrato.” (Grifei) 
 
No presente caso, busca-se a adequação do valor mensal pago no Contrato de Pres-

tação de Serviços de acordo com a alteração na tabela de remuneração da Lei Municipal nº. 
4778/2021 efetuada pela Lei Municipal nº. 4.892 de 15 de dezembro de 2021 e pelo Decreto 
Municipal nº. 13 de 25 de janeiro de 2022.  

 
Salienta-se que tal legislação serviu de referência para os valores contratados através 

do Chamamento Público 14/2019, tratando-se de observar a proporcionalidade do valor dos 
serviços com os executados pelo quadro próprio, já que o contrato trata de complementação 
de pessoal. 

 
Portanto, constata-se que se trata de modificação qualitativa, decorrente de situa-

ções de fato verificadas após a contratação (pleno atendimento dos serviços sem modificação 
do objeto) e que importa em aumento proporcional dos gastos previstos no contrato inicial, 
fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a municipalidade. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e do 
prestador do serviço, não há óbice a que se promova a alteração pretendida. 

 
Ademais, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela 

lei e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-
se a excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto representa 
a própria manifestação de sua vontade.  

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 253/2020, decorrente da 
Inexigibilidade n.º 16/2020 (Chamamento Público nº. 14/2019), firmado com a pessoa jurídica 
KAUANA PETROSKI - ME, para o fim de modificar o valor mensal de pagamento dos 
serviços, passando de R$ 14.304,56 para R$ 15.123,95, conforme autoriza o art. 65, inc. I, “a”, 
da Lei nº. 8.666/93, a ser praticado a partir da data do protocolo. 
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Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.1  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 
 
 
 
 
 

                                                 
1 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da des-

pesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem 
como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 2.634/2022

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Bianca N.

Data: 08/02/2022 às 07:39:52

 

Segue despacho 062 2022 para assinatura pelo Prefeito Municipal

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_062_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 08/02/2022 10:21:21 1Doc CLEBER FONTANA CPF 020.XXX.XXX-21

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D9EA-277A-5C5B-A72B 
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DESPACHO N.º 062/2022 
 

 
PROCESSO N.º :  2.634/2022 
REQUERENTE :  KAUANA PETROSKI - ME 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 253/2020 – INEXIGIBILIDADE N.º 016/2020 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO GENERALISTA – SAÚDE DA FAMÍLIA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE VALOR 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de valor ao 
Contrato n.º 253/2020, referente à prestação de serviços de médico generalista – saúde da 
família – Bairro São Francisco.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato, cer-

tidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0128/2022, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
valor mensal, conforme Decreto 013/2022, passando de R$ 14.304,56 para R$ 15.123,95. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 2.634/2022

De: Bianca N. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Bianca N.

Data: 04/04/2022 às 10:20:52

 

segue termo aditivo e publicação AMP

_

Bianca Zanini Niclote 

Auxiliar administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_4_REEQUILIBRIO_CONT_253_KAUANA_PETROSKI_ME.pdf

public_amp_aditivo_n_4_cont_253_kauana_petroski.pdf

1Doc:          18/20

108



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

KAUANA PETROSKI - ME, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: KAUANA PETROSKI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.357.604/0001-37, com sede 

na Rua Recieri Vitoreti, 99, CEP: 85635000 - Loteamento Araguaia, na cidade de Nova Esperança do 
Sudoeste/PR. 

      
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade de Estratégia de 

Saúde da Família do BAIRRO SÃO FRANCISCO, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 
6(seis) meses, de acordo com o chamamento público nº 14/2019, de 21/22/2019. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo e de alteração de valor do contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 2634/2022. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica atualizado o valor do serviço, conforme abaixo especificado: 

Item Código Descrição Unid QTD 
Preço Unitário 
Contratado R$ 

Preço Unitário 
Atualizado R$ 

1 73040 
Serviços da médica generalista KAUANA PETROSKI para 
atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do 
Bairro São Francisco, com carga horária de 40 horas semanais. 

MES 6 14.304,56 15.123,95 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO R$ 4.916,34 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 01 fevereiro de 2022. 
 
 
 

CLEBER FONTANA KAUANA PETROSKI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL KAUANA PETROSKI 

CONTRATANTE CPF 094.412.489-59 
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152 78732 
VISOR PLÁSTICO PARA PASTA SUSPENSA, ETIQUETA CONFECCIONADA EM CARTÃO O 
FFSET BRANCO. TAMANHO APROXIMADO DE 80X60, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 

DELLO PCT 10,00 8,30 

153 78733 
CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO COM REPETIÇÕES CONSECUTIVAS. SEQUENCIAL D E 
06 DÍGITOS. ESTRUTURA METÁLICA, DÍGITOS METÁLICOS, AUTO ENTINTAMENTO, ALTURA 
MÍNIMA DO DÍGITO 4,5 MM. CARIMBA E NUMERA DO 000000 ATÉ 999999. 

CARBRINK UN 2,00 104,99 

  
ATA SRP Nº 123/2022 
EMPRESA DETENTORA: E.M.B. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA 
CNPJ Nº 39.700.820/0001-21 
  

Item Código Descrição Marca UN Quant. 
Valor unitário 
R$ 

42 78618 

COLA COLORIDA, ATÓXICA, LAVÁVEL, COM BICO APLICADOR. COMPOSIÇÃO: RESI NA DE 
PVA E PIGMENTOS, CAIXA COM 06 FRASCOS DE 23 GRAMAS CADA, CORES PRIMÁRIAS. COM 
SELO DO INMETRO. PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTÍSTICOS SOBRE PAPEL, PAPEL 
CARTÃO E CARTOLINA. ACABAMENTO BRILHANTE. 

PIRATININGA CX 500,00 7,43 

103 78683 PAPEL OFFSET 180 G, PAPEL LISO, FORMATO A4, PACOTE COM 1000 FOLHAS. JANDAIA PCT 10,00 150,00 

118 78698 
PERFURADOR DE PAPEL GRANDE, 2 FUROS UNIVERSAIS, CAPACIDADE PARA FURAR 60 
FOLHAS, CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE PRETO, BASE PLASTICA COM 
REGULADOR DE TAMANHO DO PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS. 

LYKE UN 5,00 88,07 

  
ATA SRP Nº 124/2022 
EMPRESA DETENTORA: FMB INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA 
CNPJ Nº 26.389.014/0001-32 
  

Item Código Descrição Marca UN Quant. 
Valor unitário 
R$ 

5 78569 

APAGADOR DE QUADRO BRANCO TIPO ESTOJO. FORMATO ANATÔMICO, CORPO PLÁST ICO COM TAMPA 
FLIP, FELTRO SUBSTITUÍVEL 100% LÃ, APROXIMADAMENTE 15 X 5 CM, ACONDICONADO EM CAIXA 
UNITÁRIA. APAGA QUALQUER SUPERFÍCIE TIPO LOUSA, BRANCO, VIDRO, ETC. ESPAÇO PARA 
ARMAZENAMENTO DE 2 PINCÉIS. 

STALO UN 300,00 7,77 

24 78592 
CAIXA ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS, MODELO LARGO, EM MATERIAL PLÁSTIC O COM FURAÇÃO 
LATERAL, SEM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS 27,4 X 43 X 27,1 CM. 

ORDENE UN 15,00 48,00 

28 78597 
CANETA CORRETIVA COM 8 ML, PONTA DE METAL FINA, TINTA A BASE DE PIGMEN TOS, SOLVENTES, 
ADITIVOS, COBERTURA TOTAL NA PRIMEIRA APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, NÃO PODE ENTUPIR 
DURANTE O USO COM SELO DO INMETRO. 

LEONORA UN 50,00 4,25 

44 78621 
COLA GLITTER - TUBO COM 35 ML - CORES VARIADAS, COM SELO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

ACRILEX UN 500,00 3,92 

88 78668 

LIMPADOR PARA QUADRO BRANCO, SPRAY COM 60 ML, FORMULAÇÃO ESPECIAL DE T ECNOLOGIA QUE 
PERMITE TIRAR TODAS AS MANCHAS DE QUADRO BRANCO, INCLUSIVE DE MARCADORES 
PERMANENTES, KIT COMPOSTO DE UM FRASCO SPRAY COM UMA FLANELA APROPRIADA, MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

STALO UN 150,00 10,99 

93 78673 

PAPEL A3, 75GM2, FORMATO A3, COR BRANCO, ALVURA MÍNIMA 90%, ALCALINO, PROVENIENTE DE 
FLORESTAS RENOVÁVEIS, P/IMPRESSORA JATO DE TINTA, LASER E FOTOCOPIADORA, EMBALAGEM COM 
PROTEÇÃO ANTIUMIDADE, 1º QUALIDADE, COM CERTIFICADO DE ISSO 9001. PACOTE - RESMA COM 500 
FOLHAS CADA. 

BOREAL PCT 15,00 33,00 

105 78685 
PAPEL TEXTURIZADO 120 G, TIPO LINHO, VERGÊ E OUTROS, FORMATO A4, CORES EM TONS CLAROS. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

FILIPERSON PCT 200,00 8,99 

130 78710 PRANCHETA EM POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR METÁLICO, TAMANHO OFÍCIO. WALEU UN 80,00 8,00 

140 78720 RÉGUA DE PLASTICO, ACRÍLICA CRISTAL, TRANSPARENTE, EM POLIESTIRENO, CO M 30 CM. WALEU UN 500,00 0,91 

  
Francisco Beltrão, 11 de fevereiro de 2022. 
  
ALEX BRUNO CHIES 
Sistema de Registro de Preços - SRP 

Publicado por: 
Bianca Zanini Niclote 

Código Identificador:A6FDAE08 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa KAUANA PETROSKI - ME 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2020 – Inexigibilidade de Licitação nº 16/2020. 
OBJETO: Prestação de serviços de médico generalista para atendimento na Unidade de Estratégia de Saúde da Família do CONJUNTO 
ESPERANÇA, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 6(seis) meses, de acordo com o chamamento público nº 14/2019, de 
21/22/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação 
de prazo e de alteração de valor do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2634/2022. 
Fica atualizado o valor do serviço, conforme abaixo especificado: 
  

Item Código Descrição Unid QTD 
Preço Unitário 
Contratado R$ 

Preço Unitário 
Atualizado R$ 

1 73040 
Serviços da médica generalista KAUANA PETROSKI para atendimento na Unidade de Estratégia de 
Saúde da Família do Bairro São Francisco, com carga horária de 40 horas semanais. 

MES 6 14.304,56 15.123,95 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO  R$ 4.916,34 

  
Francisco Beltrão, 01 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Bianca Zanini Niclote 

Código Identificador:8C03E323 
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